Projeto de Lei n°® 138/2005
Autoria: Poder Executivo

LEI N°1749/2005

“DISPOE SOBRE A AUTORIZACAO PARA A ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”

A Cémara Municipal APROVOU e eu, CELSO PAULO BANAZESKI Prefeito do
Municipio de Colider, Estado de Mato Grosso, SANCIONO e PROMULGO a seguinte
Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal
de Esportes e Secretaria Municipal de Educacdo para atender as despesas com a Construcéo
de Ginésio de Esportes e Acréscimo de Natureza da Despesa.

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar em seu Orgamento
Programa 2005 as seguintes dotacdes or¢camentarias:

Orgao: 11 — Secretaria Municipal de Esportes

Unidade: 001 — Gabinete do Secretario Municipal de Esportes
Funcéo: 27 — Desporto e Lazer

Sub-funcéo: 812 — Desporto Comunitério

Programa: 0080 — Promocao Esportiva Municipal

Projeto: 1.078 — Construcdo de Ginasio de Esportes

Natureza da despesa: 4490.51.00.00.00 — Obras e Instalacgdes
Valor R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais)

Org&o: 05 — Secretaria Municipal de Educacéo

Unidade: 002 — Fundef

Funcéo: 12 - Educacéo

Sub-funcéo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 0040 — Expanséo e Melhoria do Ensino Fundamental
Projeto: 1.016 — Reforma, Construcédo e Ampliacdo de Escolas.
Natureza da despesa: 4490.51.00.00.00 — Obras e Instalagdes
Valor R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Orgdo: 05 — Secretaria Municipal de Educagio

Unidade: 001 — Gabinete do Secretario de Educacéo

Funcéo: 12 - Educacéo

Sub-func¢éo: 361 — Ensino Fundamental

Programa: 0040 — Expanséo e Melhoria do Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 2.011 — Manutencéo e Encargos com Saléario Educacéo.
Natureza da despesa: 4490.51.00.00.00 — Obras e Instalagdes

Valor R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)



Artigo 3° - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serdo utilizados os recursos aqueles
mencionados no artigo 43, e seus pardgrafos, da Lei 4.320/64.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso em 17 de novembro de
2005.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal



